
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão – cpai@trt6.jus.br

Aos treze dias do mês de outubro de dois mil e vinte (2020), a Comissão de Acessibilidade e
Inclusão do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (CPAI-TRT6), instituída pelo ATO
TRT GP n. 508/2016, cujos membros foram designados pela PORTARIA TRT GP n. 259/2016,
instalou a sua segunda reunião do exercício 2020.

Estiveram presentes os membros: MARINA CÉLIA MORAES DA SILVA, SHEYLA BELLO MADEIRO,
ARTHUR COSTA CABRAL,  EDILSON BRITO MONTEIRO,  HELOÍSA  DE SOUZA FERRAZ,  REJANE
MARIA DE SANTANA E ANA MARIA PRÍNCIPE DE LIMA PIMENTEL FERREIRA.

Todos reunidos, por meio de videoconferência, tendo iniciado os trabalhos às 15 horas. 

A reunião teve como primeiro ponto de pauta os informes sobre as providências deliberadas na
reunião anterior.

Com a palavra, a servidora Marina Moraes falou sobre o evento Primavera dos Museus, realizado
no Memorial do TRT6, em setembro, que contou com a participação da servidora Suellen da Silva
Gomes, tendo  como  temática  a  inclusão  e  a  diferenciação  entre  pessoas  com  deficiência  e
pessoas com necessidades especiais, contando, assim, como uma Ação de Acessibilidade por ter
sido promovida pelo Memorial do TRT6.

Em ato contínuo, foi abordado com relação à proposta de realização do curso de Libras em EAD.
Com isso, a  Escola Judicial  foi  acionada e optou por um curso oferecido pela EJ2/SP que se
adequava a realidade do TRT6, inclusive com as inscrições já abertas e que seguem até o dia
20/10/2020. Os membros da Comissão foram acenados a divulgarem o aludido curso, inclusive
com os funcionários terceirizados.

Com relação  ao  projeto  dos  corrimãos,  a  serem colocados  nas  dependências  do  Tribunal,  a
servidora Heloísa Ferraz foi indagada sobre o andamento do PROAD, tendo a mesma informado
que o aludido projeto encontra-se na sua fase de conclusão. 

Outra questão foi com relação  a quem iria confeccionar a Ata proveniente da reunião da CPAI,
sendo ressaltado que a servidora Sheyla Belo já iria confeccionar a ata da reunião anterior, mas
teria que ser definido quem faria a Ata desta reunião.

Outro item da reunião passada foi no sentido de que iria ser feito um ofício a ser enviado à SGEP
colocando a  Comissão à disposição para contribuir na minuta de regulamentação da Resolução
CNJ 343/2020, porém não foi necessário, tendo em vista que foi dada a incumbência à Comissão
para minutar o documento que regulamentará a aludida Resolução. 

Outra demanda que foi  pautada, mas não realizada, diz respeito à elaboração de nota sobre
Acessibilidade, a ser publicada na internet,  tendo sito sugerido pela Comissão que a matéria
poderá ser elaborada e enviada para publicação no final do semestre.

Concluindo os informes da reunião anterior, passou-se a discutir os temas pautados, tais como
elaboração das minutas de regulamentação da Resolução CNJ 343/2020 e da regulamentação da
jornada especial, bem como das propostas para Atualização da Resolução CNJ 230/2016.

Com relação ao primeiro item, a servidora Marina Célia Moraes da Silva prosseguiu fazendo a
apresentação aos  membros,  para discussão da Resolução CNJ Nº  343/2020,  que instituiu as
condições  especiais  de  trabalho para  magistrados  e  servidores  com deficiência,  necessidades
especiais ou doença grave, que deverá ser regulamentada pelo TRT6, onde destacou os pontos
que ela entendeu pertinentes, tanto para permanecerem, quanto para serem ajustados de acordo
com  a  realidade  do  Regional,  ressaltando  que,  considerando  sua  complexidade  e  que  o
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documento  diz  respeito,  também,  aos  Magistrados,  outras  unidades  do  TRT6  deverão  ser
envolvidas na elaboração da aludida minuta de regulamentação. 

Franqueada a palavra, a servidora Sheyla Bello Madeiro apresentou a pesquisa que realizou com
órgãos que já regulamentaram a jornada especial, a fim de dar subsídios quando da elaboração
da minuta de regulamentação da jornada especial no TRT6, com o intuito de dar efetividade ao
que se encontra na Lei nº 8.112/90 e na Resolução CNJ n. 343/2020.

No tocante à solicitação de envio de sugestões ao CNJ, referente à atualização da Resolução Nº
230/2016 que dispõe sobre  acessibilidade e  inclusão  no  Poder  Judiciário,  a  servidora  Marina
Moraes destacou alguns itens a serem sugeridos, tendo a Comissão Permanente de Acessibilidade
e Inclusão (CPAI) analisado e acatado os pontos ali apresentados.

Feitos os registros, a Comissão deliberou o seguinte: 

• Tratativas junto à diretora da secretaria de gestão de pessoas no tocante à indicação de
pessoal que poderá participar da elaboração da minuta de regulamentação da resolução
cnj 343/2020, em conjunto com os membros da CPAI;

• Continuação da pesquisa feita pela servidora Sheyla Bello a respeito da jornada especial a
partir das discussões da Comissão, a fim de dar subsídios para a elaboração da minuta de
regulamentação da jornada especial no TRT6;

• Elaboração de matéria sobre acessibilidade do projeto “Acessibilidade e Inclusão em Foco”
e  enviar  à  Divisão  de  Comunicação  Social  para  publicação  fazendo  alusão  ao  03  de
dezembro, quando celebra o Dia Internacional das Pessoas com Deficiência; 

• Encaminhamento à Presidência do TRT6, em resposta à solicitação do CNJ, das sugestões
de alteração da Resolução CNJ 230/2016, mais precisamente no art.20, §1º, e no art. 24,
que tratam da lotação mínima das unidades de Acessibilidade e Inclusão e da composição
das Comissões de Acessibilidade e Inclusão, respectivamente. 

• De momento, nada mais a providenciar, a reunião foi encerrada às 16h57 do dia 13
de outubro de 2020, sendo esta ata, após lida e conferida eletronicamente, assinada pelos
membros que estiveram presentes.
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